
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações sobre a possibilidade de distribuição de 
merenda escolar durante o período de férias nas unidades escolares do 
município de Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que informe:

1-Existe a possibilidade de ser implantado, no município de Caçapava, 
um programa de distribuição de merenda escolar  para os alunos da 
rede municipal de ensino durante o período de férias escolares?

2-Há estudos, em andamento ou em fase de elaboração, que visem 
garantir a continuidade da assistência alimentar a crianças em situação 
de vulnerabilidade durante o recesso escolar?

3-Caso não haja medidas em estudo, a Administração Municipal estaria 
disposta a avaliar a viabilidade de implementação dessa iniciativa?

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 01 de Julho de 2025. 

Professor Jefferson Tavares 
Vereador – PODEMOS

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340032003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	REQUERIMENTO Nº /2025
	O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requer, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe que informe:
	1-Existe a possibilidade de ser implantado, no município de Caçapava, um programa de distribuição de merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino durante o período de férias escolares?
	2-Há estudos, em andamento ou em fase de elaboração, que visem garantir a continuidade da assistência alimentar a crianças em situação de vulnerabilidade durante o recesso escolar?
	3-Caso não haja medidas em estudo, a Administração Municipal estaria disposta a avaliar a viabilidade de implementação dessa iniciativa?
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 01 de Julho de 2025.

		2025-07-01T08:46:38-0300




